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12.2.1. Remuneração de Internações Hospitalares
Consiste no pagamento dos valores apurados por intermédio 

do Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS), englo-
bando o conjunto de procedimentos realizados em regime de in-
ternação, com base na Autorização de Internação Hospitalar (AIH), 
documento este de autorização e fatura de serviços.

1
2.2.2. Remuneração de Procedimentos Ambulatoriais de Alto 

Custo/ Complexidade
Consiste no pagamento dos valores apurados por intermédio 

do SIA/SUS, com base na Autorização de Procedimentos de Alto 
Custo (APAC), documento este que identifica cada paciente e as-
segura a prévia autorização e o registro adequado dos serviços que 
lhe foram prestados. Compreende procedimentos ambulatoriais in-
tegrantes do SIA/SUS definidos na CIT e formalizados por portaria 
do órgão competente do Ministério (SAS/MS).

12.2.3. Remuneração Transitória por Serviços Produzidos
O MS é responsável pela remuneração direta, por serviços pro-

duzidos, dos procedimentos relacionados ao PAB e à FAE, enquanto 
houver municípios que não estejam na condição de gestão semiple-
na da NOB 01/93 ou nas condições de gestão municipal definidas 
nesta NOB naqueles estados em condição de gestão convencional.

12.2.4. Fatores de Incentivo e Índices de Valorização
O Fator de Incentivo ao Desenvolvimento do Ensino e da Pes-

quisa em Saúde (FIDEPS) e o Índice de Valorização Hospitalar de 
Emergência (IVH-E), bem como outros fatores e ou índices que inci-
dam sobre a remuneração por produção de serviços, eventualmen-
te estabelecidos, estão condicionados aos critérios definidos em 
nível federal e à avaliação da CIB em cada Estado. Esses fatores e 
índices integram o teto financeiro da assistência do município e do 
respectivo estado.

13. CUSTEIO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Os recursos da esfera federal destinados à vigilância sanitária 

configuram o Teto Financeiro da Vigilância Sanitária (TFVS) e os seus 
valores podem ser executados segundo duas modalidades: Trans-
ferência Regular e Automática Fundo a Fundo e Remuneração de 
Serviços Produzidos.

13.1. Transferência Regular e Automática Fundo a Fundo
Consiste na transferência de valores diretamente do Fundo Na-

cional de Saúde aos fundos estaduais e municipais, independente 
de convênio ou instrumento congênere, segundo as condições de 
gestão estabelecidas nesta NOB. Esses recursos podem correspon-
der a uma ou mais de uma das situações descritas a seguir.

13.1.1. Piso Básico de Vigilância Sanitária (PBVS)
Consiste em um montante de recursos financeiros destinado ao 

custeio de procedimentos e ações básicas da vigilância sanitária, de 
responsabilidade tipicamente municipal. Esse Piso é definido pela 
multiplicação de um valor per capita nacional pela população de 
cada município (fornecida pelo IBGE), transferido, regular e auto-
maticamente, ao fundo de saúde ou conta especial dos municípios 
e, transitoriamente, dos estados, conforme condições estipuladas 
nesta NOB. O PBVS somente será transferido a estados para cober-
tura da população residente em municípios ainda não habilitados 
na forma desta Norma Operacional.

O elenco de procedimentos custeados pelo PBVS, assim como 
o valor per capita nacional único - base de cálculo deste Piso - , 
são definidos em negociação na CIT e formalizados por portaria do 
órgão competente do Ministério (Secretaria de Vigilância Sanitária 
- SVS/MS), previamente aprovados no CNS. Nessa definição deve 
ser observado o perfil de serviços disponíveis na maioria dos muni-
cípios, objetivando o progressivo incremento das ações básicas de 
vigilância sanitária em todo o País. Esses procedimentos integram 
o Sistema de Informação de Vigilância Sanitária do SUS (SIVS/SUS).

13.1.2. Índice de Valorização do Impacto em Vigilância Sani-
tária (IVISA)

Consiste na atribuição de valores adicionais equivalentes a até 
2% do teto financeiro da vigilância sanitária do estado, a serem 
transferidos, regular e automaticamente, do Fundo Nacional ao 
Fundo Estadual de Saúde, como incentivo à obtenção de resultados 
de impacto significativo sobre as condições de vida da população, 
segundo critérios definidos na CIT, e fixados em portaria do órgão 
competente do Ministério (SVS/MS), previamente aprovados no 
CNS. Os recursos do IVISA podem ser transferidos pela SES às SMS, 
conforme definição da CIB.

13.2. Remuneração Transitória por Serviços Produzidos

13.2.1. Programa Desconcentrado de Ações de Vigilância Sa-
nitária (PDAVS)

Consiste no pagamento direto às SES e SMS, pela prestação de 
serviços relacionados às ações de competência exclusiva da SVS/
MS, contra a apresentação de demonstrativo de atividades realiza-
das pela SES ao Ministério. Após negociação e aprovação na CIT e 
prévia aprovação no CNS, e observadas as condições estabelecidas 
nesta NOB, a SVS/MS publica a tabela de procedimentos do PDAVS 
e o valor de sua remuneração.

13.2.2. Ações de Média e Alta Complexidade em Vigilância 
Sanitária

Consiste no pagamento direto às SES e às SMS, pela execução 
de ações de média e alta complexidade de competência estadual 
e municipal contra a apresentação de demonstrativo de atividades 
realizadas ao MS. Essas ações e o valor de sua remuneração são 
definidos em negociação na CIT e formalizados em portaria do ór-
gão competente do Ministério (SVS/MS), previamente aprovadas 
no CNS.

14. CUSTEIO DAS AÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA E DE CONTROLE 
DE DOENÇAS

Os recursos da esfera federal destinados às ações de epide-
miologia e controle de doenças não contidas no elenco de proce-
dimentos do SIA/SUS e SIH/SUS configuram o Teto Financeiro de 
Epidemiologia e Controle de Doenças (TFECD).

O elenco de procedimentos a serem custeados com o TFECD 
é definido em negociação na CIT, aprovado pelo CNS e formalizado 
em ato próprio do órgão específico do MS (Fundação Nacional de 
Saúde - FNS/MS). As informações referentes ao desenvolvimento 
dessas ações integram sistemas próprios de informação definidos 
pelo Ministério da Saúde.

O valor desse Teto para cada estado é definido em negociação 
na CIT, com base na PPI, a partir das informações fornecidas pelo 
Comitê Interinstitucional de Epidemiologia e formalizado em ato 
próprio do órgão específico do MS (FNS/MS).
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g. Dispor de médico formalmente designado como responsável 
pela autorização prévia, controle e auditoria dos procedimentos e 
serviços realizados.

h. Comprovar a capacidade para o desenvolvimento de ações 
de vigilância sanitária.

i. Comprovar a capacidade para o desenvolvimento de ações de 
vigilância epidemiológica.

j. Comprovar a disponibilidade de estrutura de recursos huma-
nos para supervisão e auditoria da rede de unidades, dos profissio-
nais e dos serviços realizados.

15.1.3. Prerrogativas
a. Transferência, regular e automática, dos recursos correspon-

dentes ao Piso da Atenção Básica (PAB).
b. Transferência, regular e automática, dos recursos correspon-

dentes ao Piso Básico de Vigilância Sanitária (PBVS).
c. Transferência, regular e automática, dos recursos correspon-

dentes às ações de epidemiologia e de controle de doenças.
d. Subordinação, à gestão municipal, de todas as unidades bá-

sicas de saúde, estatais ou privadas (lucrativas e filantrópicas), esta-
belecidas no território municipal.

 
15.2. GESTÃO PLENA DO SISTEMA MUNICIPAL

15.2.1. Responsabilidades
a. Elaboração de toda a programação municipal, contendo, in-

clusive, a referência ambulatorial especializada e hospitalar, com 
incorporação negociada à programação estadual.

b. Gerência de unidades próprias, ambulatoriais e hospitalares, 
inclusive as de referência.

c. Gerência de unidades ambulatoriais e hospitalares do estado 
e da União, salvo se a CIB ou a CIT definir outra divisão de respon-
sabilidades.

d. Reorganização das unidades sob gestão pública (estatais, 
conveniadas e contratadas), introduzindo a prática do cadastra-
mento nacional dos usuários do SUS, com vistas à vinculação da 
clientela e sistematização da oferta dos serviços.

e. Garantia da prestação de serviços em seu território, inclusive 
os serviços de referência aos não-residentes, no caso de referência 
interna ou externa ao município, dos demais serviços prestados aos 
seus munícipes, conforme a PPI, mediado pela relação gestor-ges-
tor com a SES e as demais SMS.

f. Normalização e operação de centrais de controle de procedi-
mentos ambulatoriais e hospitalares relativos à assistência aos seus 
munícipes e à referência intermunicipal.

g. Contratação, controle, auditoria e pagamento aos prestado-
res de serviços ambulatoriais e hospitalares, cobertos pelo TFGM.

h. Administração da oferta de procedimentos ambulatoriais de 
alto custo e procedimentos hospitalares de alta complexidade con-
forme a PPI e segundo normas federais e estaduais.

i. Operação do SIH e do SIA/SUS, conforme normas do MS, e ali-
mentação, junto às SES, dos bancos de dados de interesse nacional.

j. Manutenção do cadastro atualizado de unidades assistenciais 
sob sua gestão, segundo normas do MS.

k. Avaliação permanente do impacto das ações do Sistema so-
bre as condições de saúde dos seus munícipes e sobre o meio am-
biente.

l. Execução das ações básicas, de média e alta complexidade em 
vigilância sanitária, bem como, opcionalmente, as ações do PDAVS.

m. Execução de ações de epidemiologia, de controle de doen-
ças e de ocorrências mórbidas, decorrentes de causas externas, 
como acidentes, violências e outras incluídas no TFECD.

15.2.2. Requisitos
a. Comprovar o funcionamento do CMS.
b. Comprovar a operação do Fundo Municipal de Saúde.
c. Participar da elaboração e da implementação da PPI do esta-

do, bem assim da alocação de recursos expressa na programação.
d. Comprovar capacidade técnica e administrativa e condições 

materiais para o exercício de suas responsabilidades e prerrogativas 
quanto à contratação, ao pagamento, ao controle e à auditoria dos 
serviços sob sua gestão, bem como avaliar o impacto das ações do 
Sistema sobre a saúde dos seus munícipes.

e. Comprovar a dotação orçamentária do ano e o dispêndio no 
ano anterior correspondente à contrapartida de recursos financei-
ros próprios do Tesouro Municipal, de acordo com a legislação em 
vigor.

f. Formalizar, junto ao gestor estadual com vistas à CIB, após 
aprovação pelo CMS, o pleito de habilitação, atestando o cumpri-
mento dos requisitos específicos relativos à condição de gestão 
pleiteada.

g. Dispor de médico formalmente designado pelo gestor como 
responsável pela autorização prévia, controle e auditoria dos proce-
dimentos e serviços realizados.

h. Apresentar o Plano Municipal de Saúde, aprovado pelo CMS, 
que deve conter as metas estabelecidas, a integração e articula-
ção do município na rede estadual e respectivas responsabilidades 
na programação integrada do estado, incluindo detalhamento da 
programação de ações e serviços que compõem o sistema munici-
pal, bem como os indicadores mediante dos quais será efetuado o 
acompanhamento.

i. Comprovar o funcionamento de serviço estruturado de vigi-
lância sanitária e capacidade para o desenvolvimento de ações de 
vigilância sanitária.

j. Comprovar a estruturação de serviços e atividades de vigilân-
cia epidemiológica e de controle de zoonoses.

k. Apresentar o Relatório de Gestão do ano anterior à solicita-
ção do pleito, devidamente aprovado pelo CMS.

l. Assegurar a oferta, em seu território, de todo o elenco de 
procedimentos cobertos pelo PAB e, adicionalmente, de serviços de 
apoio diagnóstico em patologia clínica e radiologia básicas.

m. Comprovar a estruturação do componente municipal do Sis-
tema Nacional de Auditoria (SNA).

n. Comprovar a disponibilidade de estrutura de recursos huma-
nos para supervisão e auditoria da rede de unidades, dos profissio-
nais e dos serviços realizados.

15.2.3. Prerrogativas
a. Transferência, regular e automática, dos recursos referentes 

ao Teto Financeiro da Assistência (TFA).
b. Normalização complementar relativa ao pagamento de pres-

tadores de serviços assistenciais em seu território, inclusive quanto 
a alteração de valores de procedimentos, tendo a tabela nacional 
como referência mínima, desde que aprovada pelo CMS e pela CIB.

c. Transferência regular e automática fundo a fundo dos recur-
sos correspondentes ao Piso Básico de Vigilância Sanitária (PBVS).
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k. Comprovar a criação do Comitê Interinstitucional de Epide-
miologia, vinculado ao Secretário Estadual de Saúde.

l. Comprovar o funcionamento de serviço de vigilância sanitária 
no estado, organizado segundo a legislação e capacidade de desen-
volvimento de ações de vigilância sanitária.

m. Comprovar o funcionamento de serviço de vigilância epide-
miológica no estado.

16.3. GESTÃO AVANÇADA DO SISTEMA ESTADUAL

16.3.1. Responsabilidades Específicas
a. Contratação, controle, auditoria e pagamento do conjunto 

dos serviços, sob gestão estadual, contidos na FAE;
b. Contratação, controle, auditoria e pagamento dos prestado-

res de serviços incluídos no PAB dos municípios não habilitados;
c. Ordenação do pagamento dos demais serviços hospitalares e 

ambulatoriais, sob gestão estadual;
d. Operação do SIA/SUS, conforme normas do MS, e alimenta-

ção dos bancos de dados de interesse nacional.

16.3.2. Requisitos Específicos
a. Apresentar a programação pactuada e integrada ambulato-

rial, hospitalar e de alto custo, contendo a referência intermunicipal 
e os critérios para a sua elaboração.

b. Dispor de 60% dos municípios do estado habilitados nas con-
dições de gestão estabelecidas nesta NOB, independente do seu 
contingente populacional; ou 40% dos municípios habilitados, des-
de que, nestes, residam 60% da população.

c. Dispor de 30% do valor do TFA comprometido com transfe-
rências regulares e automáticas aos municípios.

16.3.3. Prerrogativas
a. Transferência regular e automática dos recursos correspon-

dentes à Fração Assistencial Especializada (FAE) e ao Piso Assisten-
cial Básico (PAB) relativos aos municípios não-habilitados.

b. Transferência regular e automática do Piso Básico de Vigilân-
cia Sanitária (PBVS) referente aos municípios não habilitados nesta 
NOB.

c. Transferência regular e automática do Índice de Valorização 
do Impacto em Vigilância Sanitária (IVISA).

d. Remuneração por serviços produzidos na área da vigilância 
sanitária.

e. Transferência de recursos referentes às ações de epidemiolo-
gia e controle de doenças.

16.4. GESTÃO PLENA DO SISTEMA ESTADUAL

16.4.1. Responsabilidades Específicas
a. Contratação, controle, auditoria e pagamento aos prestado-

res do conjunto dos serviços sob gestão estadual, conforme defini-
ção da CIB.

b. Operação do SIA/SUS e do SIH/SUS, conforme normas do 
MS, e alimentação dos bancos de dados de interesse nacional.

16.4.2. Requisitos Específicos
a. Comprovar a implementação da programação integrada das 

ações ambulatoriais, hospitalares e de alto custo, contendo a refe-
rência intermunicipal e os critérios para a sua elaboração.

b. Comprovar a operacionalização de mecanismos de controle 
da prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares, tais como: 
centrais de controle de leitos e internações, de procedimentos am-
bulatoriais e hospitalares de alto/custo e ou complexidade e de 
marcação de consultas especializadas.

c. Dispor de 80% dos municípios habilitados nas condições de 
gestão estabelecidas nesta NOB, independente do seu contingente 
populacional; ou 50% dos municípios, desde que, nestes, residam 
80% da população.

d. Dispor de 50% do valor do TFA do estado comprometido com 
transferências regulares e automáticas aos municípios.

16.4.3. Prerrogativas
a. Transferência regular e automática dos recursos correspon-

dentes ao valor do Teto Financeiro da Assistência (TFA), deduzidas 
as transferências fundo a fundo realizadas a municípios habilitados.

b. Transferência regular e automática dos recursos correspon-
dentes ao Índice de Valorização de Resultados (IVR).

c. Transferência regular e automática do Piso Básico de Vigilân-
cia Sanitária (PBVS) referente aos municípios não habilitados nesta 
NOB.

d. Transferência regular e automática do Índice de valorização 
do Impacto em Vigilância Sanitária (IVISA).

e. Remuneração por serviços produzidos na área da vigilância 
sanitária.

f. Normalização complementar, pactuada na CIB e aprovada 
pelo CES, relativa ao pagamento de prestadores de serviços assis-
tenciais sob sua contratação, inclusive alteração de valores de pro-
cedimentos, tendo a tabela nacional como referência mínima.

g. Transferência de recursos referentes às ações de epidemiolo-
gia e de controle de doenças.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
17. 1. As responsabilidades que caracterizam cada uma das 

condições de gestão definidas nesta NOB constituem um elenco 
mínimo e não impedem a incorporação de outras pactuadas na CIB 
e aprovadas pelo CES, em especial aquelas já assumidas em decor-
rência da NOB-SUS Nº 01/93.

17.2. No processo de habilitação às condições de gestão esta-
belecidas nesta NOB, são considerados os requisitos já cumpridos 
para habilitação nos termos da NOB-SUS Nº 01/93, cabendo ao mu-
nicípio ou ao estado pleiteante a comprovação exclusiva do cum-
primento dos requisitos introduzidos ou alterados pela presente 
Norma Operacional, observando os seguintes procedimentos:

17.2.1.para que os municípios habilitados atualmente nas con-
dições de gestão incipiente e parcial possam assumir a condição 
plena da atenção básica definida nesta NOB, devem apresentar à 
CIB os seguintes documentos, que completam os requisitos para 
habilitação:

17.2.1.1. ofício do gestor municipal pleiteando a alteração na 
condição de gestão;

17.2.1.2. ata do CMS aprovando o pleito de mudança de habi-
litação;

17.2.1.3. ata das três últimas reuniões do CMS;
17.2.1.4. extrato de movimentação bancária do Fundo Mu-

nicipal de Saúde relativo ao trimestre anterior à apresentação do 
pleito;

17.2.1.5. comprovação, pelo gestor municipal, de condições 
técnicas para processar o SIA/SUS;
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 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF). 

ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

A Estratégia de Saúde da Família (ESF) é uma estratégia criada 
pelo Ministério da Saúde do Brasil em 1994, que busca reorganizar 
o modelo de atenção à saúde no país, com o objetivo de garantir 
uma assistência integral, humanizada e de qualidade aos cidadãos. 
Neste texto, abordaremos os principais aspectos da Estratégia de 
Saúde da Família, desde sua definição até sua importância para a 
saúde da população.

— Definição e objetivo da Estratégia de Saúde da Família
A Estratégia de Saúde da Família tem como objetivo principal 

promover saúde e prevenir doenças na comunidade, por meio da 
criação de vínculos entre a profissionais especializados e a popu-
lação, por meio de ações de prevenção, promoção, proteção e re-
cuperação da saúde. A ESF é uma estratégia que está presente em 
todo o território nacional, levando atendimento médico e odonto-
lógico, além de outras ações de promoção da saúde, para as áreas 
mais remotas e vulneráveis do país.

— Equipe da Estratégia de Saúde da Família
A equipe da Estratégia de Saúde da Família é formada por pro-

fissionais de diferentes áreas, como médicos, enfermeiros, técnicos 
de enfermagem, dentistas, auxiliares de saúde bucal, entre outros. 
Essa equipe é responsável por atender as demandas da população, 
prestando assistência integral à saúde, desde a prevenção até a re-
cuperação de doenças.

— Atribuições da equipe da Estratégia de Saúde da Família
As atribuições da equipe da Estratégia de Saúde da Família são 

diversas e incluem desde a realização de consultas médicas e odon-
tológicas até ações de prevenção de doenças, promoção da saúde 
e acompanhamento de gestantes e crianças. Além disso, a equipe 
também realiza visitas domiciliares, orienta a população sobre a im-
portância dos cuidados com a saúde e encaminha pacientes para 
outros serviços de saúde, quando necessário.

— Importância da Estratégia de Saúde da Família
A Estratégia de Saúde da Família é fundamental para garantir 

o acesso da população aos serviços de saúde, principalmente nas 
regiões mais distantes e vulneráveis do país. Além disso, essa es-
tratégia é responsável por promover a saúde, prevenir doenças e 
garantir um atendimento integral e humanizado aos pacientes, o 
que contribui para a melhoria da qualidade de vida da população.

— Principais desafios da Estratégia de Saúde da Família
Apesar dos avanços da Estratégia de Saúde da Família, ainda 

existem desafios a serem enfrentados para que essa estratégia 
possa cumprir plenamente o seu papel na promoção da saúde da 
população. Um dos principais desafios é a falta de profissionais ca-
pacitados para atuar na ESF, o que acaba sobrecarregando os que 
estão em atividade. Além disso, há a necessidade de melhorar a 
infraestrutura das unidades de saúde, oferecendo condições ade-
quadas de trabalho para os profissionais e um ambiente acolhedor 
para a população.

— Integração com a comunidade
A ESF busca estabelecer uma relação de proximidade com a co-

munidade, compreendendo suas necessidades, dificuldades e de-
mandas, de modo a construir um trabalho conjunto para a promo-
ção da saúde e prevenção de doenças. Nesse sentido, é importante 
que a equipe esteja sempre presente em eventos comunitários, 
como reuniões de bairro e eventos locais, para estreitar o diálogo 
com a população.

Além disso, a ESF deve trabalhar em parceria com outros servi-
ços e equipamentos de saúde, como hospitais, unidades de pronto 
atendimento e laboratórios, para garantir a continuidade e qualida-
de do atendimento em saúde. Essa integração possibilita a oferta de 
serviços mais completos e a realização de encaminhamentos ade-
quados, quando necessário.

— Avaliação e monitoramento
A avaliação e o monitoramento das atividades da ESF são fun-

damentais para garantir a qualidade do trabalho realizado pela 
equipe. Essas atividades incluem a coleta e análise de dados sobre 
a saúde da população atendida, a identificação de problemas e a 
elaboração de planos de ação para solucioná-los.

A avaliação e o monitoramento também envolvem a análise 
dos indicadores de saúde, que permitem avaliar o desempenho da 
ESF e verificar se as ações realizadas estão produzindo os resultados 
esperados. Esses indicadores incluem, por exemplo, a taxa de mor-
talidade infantil, a cobertura vacinal, o número de consultas realiza-
das e o número de encaminhamentos para serviços especializados.

— Considerações finais
A Estratégia de Saúde da Família é uma importante política de 

atenção à saúde que busca promover a saúde da população de for-
ma integral e humanizada, considerando suas necessidades e de-
mandas. Através da ESF, é possível oferecer um atendimento mais 
próximo e qualificado, com foco na prevenção de doenças e na pro-
moção da qualidade de vida.

Para garantir o sucesso da ESF, é fundamental que a equipe seja 
bem qualificada e atue de forma integrada, com a participação ativa 
da comunidade. A avaliação e o monitoramento constante das ativi-
dades também são essenciais para garantir a qualidade do trabalho 
realizado e a continuidade dos serviços prestados.

Assim, a Estratégia de Saúde da Família representa uma impor-
tante ferramenta de promoção da saúde e prevenção de doenças, 
contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população 
brasileira.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL. 

SEÇÃO II
DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garanti-
do mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitá-
rio às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
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para o cumprimento dos pisos salariais de que trata o §12 deste 
artigo serão consignados no orçamento geral da União com dotação 
própria e exclusiva.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, de 
2022)

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§1º As instituições privadas poderão participar de forma com-

plementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, 
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferên-
cia as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou 
subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

§3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou 
capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos 
previstos em lei.

§4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facili-
tem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins 
de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, proces-
samento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado 
todo tipo de comercialização.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras 
atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias 
de interesse para a saúde e participar da produção de medicamen-
tos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros in-
sumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, 
bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;
IV - participar da formulação da política e da execução das 

ações de saneamento básico;
V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento 

científico e tecnológico e a inovação; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015)

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle 
de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo 
humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, trans-
porte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, 
tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreen-
dido o do trabalho.

ÉTICA PROFISSIONAL: CÓDIGO DE ÉTICA 
PROFISSIONAL.

CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL EM ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO COFEN Nº 564/2017

Aprova o novo Código de Ética dos Profissionais de Enferma-
gem

O Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho 
de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela Resolução 
Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO que nos termos do inciso III do artigo 8º da Lei 
5.905, de 12 de julho de 1973, compete ao Cofen elaborar o Código 
de Deontologia de Enfermagem e alterá-lo, quando necessário, ou-
vidos os Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO que o Código de Deontologia de Enfermagem 
deve submeter-se aos dispositivos constitucionais vigentes;

CONSIDERANDO a Declaração Universal dos Direitos Huma-
nos, promulgada pela Assembleia Geral das Nações Unidas (1948) 
e adotada pela Convenção de Genebra (1949), cujos postulados 
estão contidos no Código de Ética do Conselho Internacional de En-
fermeiras (1953, revisado em 2012);

CONSIDERANDO a Declaração Universal sobre Bioética e Direi-
tos Humanos (2005);

CONSIDERANDO o Código de Deontologia de Enfermagem do 
Conselho Federal de Enfermagem (1976), o Código de Ética dos Pro-
fissionais de Enfermagem (1993, reformulado em 2000 e 2007), as 
normas nacionais de pesquisa (Resolução do Conselho Nacional de 
Saúde – CNS nº 196/1996), revisadas pela Resolução nº 466/2012, e 
as normas internacionais sobre pesquisa envolvendo seres humanos;

CONSIDERANDO a proposta de Reformulação do Código de 
Ética dos Profissionais de Enfermagem, consolidada na 1ª Confe-
rência Nacional de Ética na Enfermagem – 1ª CONEENF, ocorrida 
no período de 07 a 09 de junho de 2017, em Brasília – DF, realizada 
pelo Conselho Federal de Enfermagem e Coordenada pela Comis-
são Nacional de Reformulação do Código de Ética dos Profissionais 
de Enfermagem, instituída pela Portaria Cofen nº 1.351/2016;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha) que cria mecanismos para coibir a violência do-
méstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 
da Constituição Federal e a Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 
2003, que estabelece a notificação compulsória, no território na-
cional, nos casos de violência contra a mulher que for atendida em 
serviços de saúde públicos e privados;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Lei nº. 10.741, de 01 de outubro de 2003, 
que dispõe sobre o Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO a Lei nº. 10.216, de 06 de abril de 2001, que 
dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de 
transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde 
mental;

CONSIDERANDO a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recupera-
ção da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços cor-
respondentes;

CONSIDERANDO as sugestões apresentadas na Assembleia Ex-
traordinária de Presidentes dos Conselhos Regionais de Enferma-
gem, ocorrida na sede do Cofen, em Brasília, Distrito Federal, no dia 
18 de julho de 2017, e

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Conselho Fede-
ral de Enfermagem em sua 491ª Reunião Ordinária,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o novo Código de Ética dos Profissionais de En-
fermagem, conforme o anexo desta Resolução, para observância 
e respeito dos profissionais de Enfermagem, que poderá ser con-
sultado através do sítio de internet do Cofen (www.cofen.gov.br).

Art. 2º Este Código aplica-se aos Enfermeiros, Técnicos de En-
fermagem, Auxiliares de Enfermagem, Obstetrizes e Parteiras, bem 
como aos atendentes de Enfermagem.
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 Art. 15 Exercer cargos de direção, gestão e coordenação, no 
âmbito da saúde ou de qualquer área direta ou indiretamente rela-
cionada ao exercício profissional da Enfermagem.

Art. 16 Conhecer as atividades de ensino, pesquisa e extensão 
que envolvam pessoas e/ou local de trabalho sob sua responsabili-
dade profissional.

Art. 17 Realizar e participar de atividades de ensino, pesquisa e 
extensão, respeitando a legislação vigente.

Art. 18 Ter reconhecida sua autoria ou participação em pesqui-
sa, extensão e produção técnico-científica.

Art. 19 Utilizar-se de veículos de comunicação, mídias sociais 
e meios eletrônicos para conceder entrevistas, ministrar cursos, 
palestras, conferências, sobre assuntos de sua competência e/ou 
divulgar eventos com finalidade educativa e de interesse social.

Art. 20 Anunciar a prestação de serviços para os quais detenha 
habilidades e competências técnico-científicas e legais.

Art. 21 Negar-se a ser filmado, fotografado e exposto em mí-
dias sociais durante o desempenho de suas atividades profissionais.

Art. 22 Recusar-se a executar atividades que não sejam de sua 
competência técnica, científica, ética e legal ou que não ofereçam 
segurança ao profissional, à pessoa, à família e à coletividade.

Art. 23 Requerer junto ao gestor a quebra de vínculo da relação 
profissional/usuários quando houver risco à sua integridade física 
e moral, comunicando ao Coren e assegurando a continuidade da 
assistência de Enfermagem.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES

Art. 24 Exercer a profissão com justiça, compromisso, equida-
de, resolutividade, dignidade, competência, responsabilidade, ho-
nestidade e lealdade.

Art. 25 Fundamentar suas relações no direito, na prudência, 
no respeito, na solidariedade e na diversidade de opinião e posição 
ideológica.

Art. 26 Conhecer, cumprir e fazer cumprir o Código de Ética 
dos Profissionais de Enfermagem e demais normativos do Sistema 
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem.

Art. 27 Incentivar e apoiar a participação dos profissionais de En-
fermagem no desempenho de atividades em organizações da categoria.

Art. 28 Comunicar formalmente ao Conselho Regional de En-
fermagem e aos órgãos competentes fatos que infrinjam dispositi-
vos éticos-legais e que possam prejudicar o exercício profissional e 
a segurança à saúde da pessoa, família e coletividade.

Art. 29 Comunicar formalmente, ao Conselho Regional de En-
fermagem, fatos que envolvam recusa e/ou demissão de cargo, 
função ou emprego, motivado pela necessidade do profissional em 
cumprir o presente Código e a legislação do exercício profissional.

Art. 30 Cumprir, no prazo estabelecido, determinações, notifi-
cações, citações, convocações e intimações do Sistema Cofen/Con-
selhos Regionais de Enfermagem.

Art. 31 Colaborar com o processo de fiscalização do exercício 
profissional e prestar informações fidedignas, permitindo o acesso 
a documentos e a área física institucional.

Art. 32 Manter inscrição no Conselho Regional de Enferma-
gem, com jurisdição na área onde ocorrer o exercício profissional.

Art. 33 Manter os dados cadastrais atualizados junto ao Conse-
lho Regional de Enfermagem de sua jurisdição.

Art. 34 Manter regularizadas as obrigações financeiras junto ao 
Conselho Regional de Enfermagem de sua jurisdição.

Art. 35 Apor nome completo e/ou nome social, ambos legíveis, 
número e categoria de inscrição no Conselho Regional de Enferma-
gem, assinatura ou rubrica nos documentos, quando no exercício 
profissional.

§ 1º É facultado o uso do carimbo, com nome completo, núme-
ro e categoria de inscrição no Coren, devendo constar a assinatura 
ou rubrica do profissional.

§ 2º Quando se tratar de prontuário eletrônico, a assinatura 
deverá ser certificada, conforme legislação vigente.

Art. 36 Registrar no prontuário e em outros documentos as 
informações inerentes e indispensáveis ao processo de cuidar de 
forma clara, objetiva, cronológica, legível, completa e sem rasuras.

Art. 37 Documentar formalmente as etapas do processo de En-
fermagem, em consonância com sua competência legal.

Art. 38 Prestar informações escritas e/ou verbais, completas e 
fidedignas, necessárias à continuidade da assistência e segurança 
do paciente.

Art. 39 Esclarecer à pessoa, família e coletividade, a respeito 
dos direitos, riscos, benefícios e intercorrências acerca da assistên-
cia de Enfermagem.

Art. 40 Orientar à pessoa e família sobre preparo, benefícios, 
riscos e consequências decorrentes de exames e de outros proce-
dimentos, respeitando o direito de recusa da pessoa ou de seu re-
presentante legal.

Art. 41 Prestar assistência de Enfermagem sem discriminação 
de qualquer natureza.

Art. 42 Respeitar o direito do exercício da autonomia da pessoa 
ou de seu representante legal na tomada de decisão, livre e esclare-
cida, sobre sua saúde, segurança, tratamento, conforto, bem-estar, 
realizando ações necessárias, de acordo com os princípios éticos e 
legais.

Parágrafo único. Respeitar as diretivas antecipadas da pessoa 
no que concerne às decisões sobre cuidados e tratamentos que de-
seja ou não receber no momento em que estiver incapacitado de 
expressar, livre e autonomamente, suas vontades.

Art. 43 Respeitar o pudor, a privacidade e a intimidade da pes-
soa, em todo seu ciclo vital e nas situações de morte e pós-morte.

Art. 44 Prestar assistência de Enfermagem em condições que ofe-
reçam segurança, mesmo em caso de suspensão das atividades profis-
sionais decorrentes de movimentos reivindicatórios da categoria.

Parágrafo único. Será respeitado o direito de greve e, nos ca-
sos de movimentos reivindicatórios da categoria, deverão ser pres-
tados os cuidados mínimos que garantam uma assistência segura, 
conforme a complexidade do paciente.

Art. 45 Prestar assistência de Enfermagem livre de danos de-
correntes de imperícia, negligência ou imprudência.

Art. 46 Recusar-se a executar prescrição de Enfermagem e Mé-
dica na qual não constem assinatura e número de registro do pro-
fissional prescritor, exceto em situação de urgência e emergência.

§ 1º O profissional de Enfermagem deverá recusar-se a execu-
tar prescrição de Enfermagem e Médica em caso de identificação 
de erro e/ou ilegibilidade da mesma, devendo esclarecer com o 
prescritor ou outro profissional, registrando no prontuário.

§ 2º É vedado ao profissional de Enfermagem o cumprimento 
de prescrição à distância, exceto em casos de urgência e emergên-
cia e regulação, conforme Resolução vigente.
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Art. 73 Provocar aborto, ou cooperar em prática destinada a 
interromper a gestação, exceto nos casos permitidos pela legisla-
ção vigente.

Parágrafo único. Nos casos permitidos pela legislação, o profissio-
nal deverá decidir de acordo com a sua consciência sobre sua partici-
pação, desde que seja garantida a continuidade da assistência.

Art. 74 Promover ou participar de prática destinada a antecipar 
a morte da pessoa.

Art. 75 Praticar ato cirúrgico, exceto nas situações de emergên-
cia ou naquelas expressamente autorizadas na legislação, desde 
que possua competência técnica-científica necessária.

Art. 76 Negar assistência de enfermagem em situações de ur-
gência, emergência, epidemia, desastre e catástrofe, desde que 
não ofereça risco a integridade física do profissional.

Art. 77 Executar procedimentos ou participar da assistência à 
saúde sem o consentimento formal da pessoa ou de seu represen-
tante ou responsável legal, exceto em iminente risco de morte.

Art. 78 Administrar medicamentos sem conhecer indicação, 
ação da droga, via de administração e potenciais riscos, respeitados 
os graus de formação do profissional.

Art. 79 Prescrever medicamentos que não estejam estabeleci-
dos em programas de saúde pública e/ou em rotina aprovada em 
instituição de saúde, exceto em situações de emergência.

Art. 80 Executar prescrições e procedimentos de qualquer na-
tureza que comprometam a segurança da pessoa.

Art. 81 Prestar serviços que, por sua natureza, competem a ou-
tro profissional, exceto em caso de emergência, ou que estiverem 
expressamente autorizados na legislação vigente.

Art. 82 Colaborar, direta ou indiretamente, com outros profis-
sionais de saúde ou áreas vinculadas, no descumprimento da legis-
lação referente aos transplantes de órgãos, tecidos, esterilização 
humana, reprodução assistida ou manipulação genética.

Art. 83 Praticar, individual ou coletivamente, quando no exer-
cício profissional, assédio moral, sexual ou de qualquer natureza, 
contra pessoa, família, coletividade ou qualquer membro da equi-
pe de saúde, seja por meio de atos ou expressões que tenham por 
consequência atingir a dignidade ou criar condições humilhantes e 
constrangedoras.

Art. 84 Anunciar formação profissional, qualificação e título 
que não possa comprovar.

Art. 85 Realizar ou facilitar ações que causem prejuízo ao patri-
mônio das organizações da categoria.

Art. 86 Produzir, inserir ou divulgar informação inverídica ou de 
conteúdo duvidoso sobre assunto de sua área profissional.

Parágrafo único. Fazer referência a casos, situações ou fatos, e 
inserir imagens que possam identificar pessoas ou instituições sem 
prévia autorização, em qualquer meio de comunicação.

Art. 87 Registrar informações incompletas, imprecisas ou inve-
rídicas sobre a assistência de Enfermagem prestada à pessoa, famí-
lia ou coletividade.

Art. 88 Registrar e assinar as ações de Enfermagem que não 
executou, bem como permitir que suas ações sejam assinadas por 
outro profissional.

Art. 89 Disponibilizar o acesso a informações e documentos a 
terceiros que não estão diretamente envolvidos na prestação da 
assistência de saúde ao paciente, exceto quando autorizado pelo 
paciente, representante legal ou responsável legal, por determina-
ção judicial.

Art. 90 Negar, omitir informações ou emitir falsas declarações 
sobre o exercício profissional quando solicitado pelo Conselho Re-
gional de Enfermagem e/ou Comissão de Ética de Enfermagem.

Art. 91 Delegar atividades privativas do(a) Enfermeiro(a) a ou-
tro membro da equipe de Enfermagem, exceto nos casos de emer-
gência.

 Parágrafo único. Fica proibido delegar atividades privativas a 
outros membros da equipe de saúde.

Art. 92 Delegar atribuições dos(as) profissionais de enferma-
gem, previstas na legislação, para acompanhantes e/ou responsá-
veis pelo paciente.

Parágrafo único. O dispositivo no caput não se aplica nos casos 
da atenção domiciliar para o autocuidado apoiado.

Art. 93 Eximir-se da responsabilidade legal da assistência pres-
tada aos pacientes sob seus cuidados realizados por alunos e/ou 
estagiários sob sua supervisão e/ou orientação.

Art. 94 Apropriar-se de dinheiro, valor, bem móvel ou imóvel, 
público ou particular, que esteja sob sua responsabilidade em razão 
do cargo ou do exercício profissional, bem como desviá-lo em pro-
veito próprio ou de outrem.

Art. 95 Realizar ou participar de atividades de ensino, pesqui-
sa e extensão, em que os direitos inalienáveis da pessoa, família e 
coletividade sejam desrespeitados ou ofereçam quaisquer tipos de 
riscos ou danos previsíveis aos envolvidos.

Art. 96 Sobrepor o interesse da ciência ao interesse e seguran-
ça da pessoa, família e coletividade.

Art. 97 Falsificar ou manipular resultados de pesquisa, bem 
como usá-los para fins diferentes dos objetivos previamente esta-
belecidos.

Art. 98 Publicar resultados de pesquisas que identifiquem o 
participante do estudo e/ou instituição envolvida, sem a autoriza-
ção prévia.

Art. 99 Divulgar ou publicar, em seu nome, produção técnico-
-científica ou instrumento de organização formal do qual não tenha 
participado ou omitir nomes de coautores e colaboradores.

Art. 100 Utilizar dados, informações, ou opiniões ainda não pu-
blicadas, sem referência do autor ou sem a sua autorização.

Art. 101 Apropriar-se ou utilizar produções técnico-científicas, 
das quais tenha ou não participado como autor, sem concordância 
ou concessão dos demais partícipes.

Art. 102 Aproveitar-se de posição hierárquica para fazer cons-
tar seu nome como autor ou coautor em obra técnico-científica.

CAPÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 103 A caracterização das infrações éticas e disciplinares, 
bem como a aplicação das respectivas penalidades regem-se por 
este Código, sem prejuízo das sanções previstas em outros dispo-
sitivos legais.

Art. 104 Considera-se infração ética e disciplinar a ação, omis-
são ou conivência que implique em desobediência e/ou inobser-
vância às disposições do Código de Ética dos Profissionais de Enfer-
magem, bem como a inobservância das normas do Sistema Cofen/
Conselhos Regionais de Enfermagem.

Art. 105 O(a) Profissional de Enfermagem responde pela infra-
ção ética e/ou disciplinar, que cometer ou contribuir para sua prá-
tica, e, quando cometida(s) por outrem, dela(s) obtiver benefício.


